
Ofício nº 86/2010/GP





          Campo Novo do Parecis, 17 de fevereiro de 2010.



Senhor Presidente,



Em atenção a Indicação nº 280/2010, de autoria do Vereador Clóvis de Paula, que versa sobre a necessidade de o Poder Executivo Municipal viabilizar, através da Secretaria de Trabalho e Ação Social, a realização de cursos de HP.

Informamos ao nobre vereador que o Curso da Calculadora HP é ministrado pelo SENAC e, para ser viabilizado através da Secretaria de Trabalho e Ação Social a mesma teria que disponibilizar:

- Espaço físico para realização do curso, atendendo 20 horas;

- Calculadora HP para cada aluno, no valor médico de R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais) cada. Obs: uma vez que a Secretaria tem como prioridade atender pessoas carentes do município, as mesmas não teriam condições financeiras de adquirir a calculadora, ficando como responsabilidade da Secretaria a aquisição dos aparelhos, totalizando 30 alunos por turma, teríamos o valor de R$7.500,00 em calculadoras;

- Pagamento da empresa que ministraria o curso no valor de R$4.900,00;

Portanto, para atendermos a demanda de 30 pessoas para o curso de HP, a Prefeitura Municipal teria de investir um montante de, aproximadamente, R$414,00 por aluno. Sendo assim, fica inviável para a Secretaria de Trabalho e Ação Social viabilizar o curso.






Atenciosamente,






MAURO VALTER BERFT






Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal
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